
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 9 
DESENVOLVIMENTO = — O)IGUARACY 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI C
ELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE IGUARACY/PE E A EMP
RESA 

59.067.544 ROBSON RENATO QUEIROZ
 LACERDA 

VELOZO LTDA, CONFORME DISCRIMINADO 

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAI
XO: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/20
26 PMI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026 PMI
 

CONTRATO Nº 123/2026 - PMI 

Pelo presente instrumento particular, d
e um lado o MUNICÍPIO DE IGUARACY

/PE, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrit
o no CNPJ sob o nº 11.368.966/0001-00

, com sede 

na Praça Antônio Rabelo, nº 02, Centro, Iguaracy/PE, CEP 56.840-000, neste ato 

representado pelo Secretário de Admini
stração e Desenvolvimento Econômico

, o Sr. ADIEL 

BARBOZA DE OLIVEIRA, brasileiro, casad
o, inscrito no CPF nº 245.169.964-72 e RG

 nº 

1.678.829 -SSP/PE, residente e domicili
ado neste Município, com autorização exp

ressa para 

este ato concedida pela Portaria nº 3
09/2026, datada de 16 de abril de 20

26, doravante 

denominada CONTRATANTE, e do out
ro lado, a empresa 59.967.544 ROBSO

N RENATO 

QUEIROZ LACERDA VELOZO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscri

ta no CNPJ 

sob nº 59.967.544-0001-70, com sed
e na Rua Barão de Lucena, nº 163, Ce

ntro, CEP 56.800- 

000, Afogados da Ingazeira/PE, e-mail: robsonrenatovelozo(Qgmail.com, telefone: (87) 

99546-9831, neste ato representada
 por seu sócio administrador, o Sr. R

OBSON RENATO 

QUEIROZ LACERDA VELOZO, 
brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº 

092.151.624-02 e portador da CNH nº 04890186720, residente e domicili
ado na Rua 

Diomedes Gomes, n° 369, Centro, CEP
 56.800-237, Afogados da Ingazeira/PE.

, de ora em 

diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 022/2026, resolvem c
elebrar o presente Contrato, decorrente

 Pregão 

Eletrônico nº 015/2026, mediante as c
láusulas e condições que mutuamente

 outorgam, 

aceitam e se obrigam a fielmente cumprir
, por si e seus sucessores, com observância das 

disposições contidas Lei Federal n.º 14.1
33, de 01 de abril de 2021, sujeitando-se

 às normas 

dos supramencionados diplomas legai
s, aplicando-se os preceitos de direit

o público e, 

supletivamente, os princípios da teoria
 geral dos contratos e as disposições

 de direito 

privado, o seguinte: 

1- DO OBJETO 

1.4 - O objeto do presente instrumento contra
tual é a contratag&o de empresa (s) para 

o fornecimento de Hortifritis destina
dos as Secretarias de Saúde, Assist

éncia Social, e 

Educagdo e Esportes do Municipio de
 Iguaracy/PE, durante o ano de 2026,

 conforme 

condigdes, especificações e exigéncias
 contidas neste Termo de Referéncia, p

ara um periodo 

de 12 (doze) meses, cuja execugdo se da
ra nas condigbes estabelecidas neste Te

rmo de 

Referéncia, anexo do Edital. 

1.2 - Este Instrumento Contratual vincula-se 
ao Processo Administrativo 022/2026, 

identificado no preémbulo, e à proposta
 vencedora, independentemente de tran

scrição. 

1.3 - Discriminação do Objeto: 

Praça Antônio Rabelo, 02 - Centro - CEP 56840-0
00 - CNPJ: 11.368.966/0001- 00 

Fone: 87 3837-1156
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Q )iGUARACY SEC
RETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO & 

DESCRIÇÃO 
QUANTI- | VALOR VALOR 
DADE | UNITARIO TOTAL 

ABOBORA - DE PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE 

ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADES EXTERNA ANORMAL, 

TAMANHO, COLORAGAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVI
DA. 

Ke. 400 2,89 1156 

ABACAXI - HAWAI, COM COROA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, CO
M POLPA FIRME 

E INTACTA. 

UND. 300 4,58 1374 

ALFACE - CRESPA, FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES. 
ALHO - ALHO BRANCO, GRAUDO DO TIPO COMUM, CABEGA INTEIRA, 

FISIOLOGICAMENTE  DESENVOLVIDO, COM  BULBOS ~ CURADOS,  SEM 

CHOCAMENTO, DANOS MECANICOS, ou 

CAUSADOS POR PRAGAS. 

MOLHOS 400 238 952 

CABEGA 7800 257 20046 

BANANA - PRATA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOL
VIDA, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPO
RTE. 

DÚZIAS 2400 6,87 16488 

BATATA - LISA, DE PRIMEIRA, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES D
E ORIGEM 

FISICAS OU MECANICAS, TAMANHO E COM FORMACAO UNIFORME,
 DEVENDO 

SER GRAUDA. 

KG. 1200 5,69 6828 

BATATA DOCE - ROSADA, BOA QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM LESOE
S DE 

ORIGEM FISICAS OU MECANICAS, (RACHADURAS E CORTES), TAMANHO 

UNIFORME, DEVENDO SER GRAUDA. 

KG. 2400 4,59 11016 

10 
CEBOLA - DE PRIMEIRA, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FISIC

A OU 

MACANICA, PERFURACOES E CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LAR
VAS. 

KG. 1020 5,78 5895,6 

12 
CENOURA - DE PRIMEIRA, SEM RAMA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM LE

SOES 

DE ORIGEM FISICAS OU MACANICAS, RACHADURAS E CORTES, T
AMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. 

KG. 1020 7,88 8037,6 

B CHUCHU - DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, LIVRE DE 

ENFERMIDADES, MATERIAIS TERROSOS, SEM DANDS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

UND. 1020 33 3366 

14 COENTRO - COR E COLORAGAO UNIFORME, FRESCA, FIRME E INTACTA, IS
ENTA 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVA. 

MOLHOS 720 3,19 22968 

15 
GOIABA - DE PRIMEIRA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRGPRIO, COM 

POLPAS FIRMES E INTACTAS, TAMANHAS E COLORACAO UNIFORME, DEVE
NDO 

SER BEM DESENVOLVIDAS E MADURAS, SEM DANOS FISICOS E MECANI
COS 

ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG. 1020 7,79 79458 

16 INHAME - DE BOA QUALIDADE, FRESCO, COMPACTO E FIRME, ISENTO DE 

ENFERMIDADES, TAMANHO UNIFORME. 

KG. 1200 15,38 18456 

17 
LARANJA - PERA, FRESCA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE RESÍDUOS DE FRETILIZANT

ES E 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E INTA
CTA. 

UND. 2400 24 5760 

18 
TIMAO - TAHIT], DE PRIMEIRA, FRESCO, LIVRE DE RESIDUOS DE FRETILIZANT

ES E 

SUIIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRME E INTA
CTA. 

UND. 720 063 4536 

19 
MAÇA - VERMELHA, NACIONAL, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO TAMANHO, 

COR 

E CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, 

COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE. 

UND. 6000 2,64 15840 

n 
MAMÃO - HAVAI, DE PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

TAMANHO E COLORAGAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO 
E 

MADURD, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS FISICOS E MECANICO
S 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

Ks. 720 6,64 4780,8 

23 
MELANCIA - REDONDA, GRAUDA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 

E LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA. 

KG. 960 419 40224 

2 MELÃO - ESPANHOL, BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO UNIFORM
ES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA INTACTA E FI
RME. 

KG. 360 6,86 2469,6 

25 PIMENTAO - VERDE, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, SEM 

LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, PERFURACOES E CORTES. 
UND. 360 327 1772 

27 
TOMATE - SALADA, BOA QUALIDADE, GRAUDO, COM POLPA FIRME E INTA

CTA, 

ISENTO DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, LIVRES DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, RACHADURAS E COR
TES. 

KG. 1800 6,69 12042 

VALOR TOTAL DA EDUCAÇÃO R$.. | 150.403,40 

Praga Antônio Rabelo, 02 - Centro - CEP 56840-000 - CNPJ: 11.368.9
66/0001- 00 

Fone: 87 38371156 
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2- DA VIGENCIA 

2.1 - O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, de 12 (doze) 
meses com inicio na data da Ultima assinatura, prorrogavel na forma do arts. 106 e 107, da 

Lei nº 14.133, de 2021, conforme natureza do servigo descrita neste Instrumento e no Termo 

de Referéncia da presente contratagao. 

3-DO PREÇO 

3.1 - O valor global da contratagdo é de R$ 150.403,40 (cento e cinquenta mil 
quatrocentos e trés reais e quarenta centavos). 

3.2 - No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas 

decorrentes da execucdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracao, frete, 

seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagao. 

3.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente recebidos de forma definitiva. 

4-DOTAGAO ORGAMENTARIA 

4.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente 
certame serão provenientes na seguinte dotação orgamentaria: 

12.306.0009.2014.0000 / 3.3.90.30.00 (Programa Merenda Escolar). 

5- DO PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento devera ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação 

da despesa, gue deverd ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pelo setor Financeiro, após 
o efetivo fornecimento e mediante apresentag@o de nota fiscal devidamente atestada por 

funcionario devidamente DESGIGNADO, NO VALOR CORRESPONDENTE AO 
QUANTITATIVO COMPROVADAMENTE EXECUTADO. 

5.1.1 - O recibo comprovante do cumprimento do fornecimento devera ser encaminhado 
ao setor financeiro para emissão de empenho acompanhada da documentação necessaria 
para que seja efetuado o pagamento. 

51.2 - O setor responsavel encaminhard ao Setor Financeiro solicitagdo de 
pagamentoacompanhada de toda a documentagao necessaria a sua liquidagao. 

5.2 - O FORNECEDOR ficara sujeita @ multa diaria correspondente a 1% (um por cento) 
do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a sua 
responsabilidade. O valor correspondente devera ser descontado na fatura mensal. 

5.3 - Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR que esteja em débito para 
com a Administragao, enquanto pendente de liquidagao, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 

54 — O FORNECEDOR devera apresentar a secretaria demandante, para fins de 

Praga Antdnio Rabelo, 02 - Centro = CEP 56840-000 - CNPJ: 11.368.966/0001- 00 
Fone: 87 3837-1156 
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recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

5.4.1 - PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de 
CERTIDÃO NEGATIVA E/OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal nº 8.212/1991. 

54.2 - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do 
domicilio ou sede da empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual. 

54.3 - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do 
domicilio ou sede da empresa licitante, através de CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS 
FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal sede da empresa licitante. 

544 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAGAO (CRS) OU 
EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), 
da jurisdicdo da sede ou filial da empresa licitante, devendo o mesmo ter igualdade de 
C.N.P.J. com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal. 

5.4.5 - Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, 
mediante a apresentagdo da CNDT- Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida 
pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do 
art. 642-A da CLT c/c o §1° do art. 63 da Lei n® 14.133/21 (Certidão Negativa e/ou positiva 
com efeito de negativa). 

5.5 - O pagamento somente sera feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da CONTRATADA. 

5.6 - Eventual alteragdo de preços em decorréncia de desequilibrio econémico- 
financeiro do contrato só sera examinada mediante apresentagdo de documentos que 

comprovem, de forma inequivoca, a alteração da relação encargos/retribuigao inicialmente 

pactuada. 

5.7 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha ocorrido de aiguma 
forma a CONTRATADA, havera incidéncia de atualização monetéaria sobre o valor devido, 
pela variagao acumulada do Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), 
ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realizagao. 

6-DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1 - Das Especificagdes do fornecimento 

6.1.1 - O fornecimento dos géneros alimenticios se dara de forma parcelada, através 
de atendimento imediato, mediante apresentagao de requisigdo de fornecimento (nota ou 
recibo personalizado com a logomarca da licitante Contratada) devidamente assinada pelo 
titular da Secretaria requerente. 

6.1.2 - Os produtos relacionados neste Termo de Referéncia deverão ser entregues na 
sede da Secretaria Solicitante, de Segunda-feira a Sexta-feira, no horario de 07h30min as 

Praga Antônio Rabelo, 02 - Centro - CEP 56840-000 - CNPJ: 11.368.966/0001- 00 
Fone: 87 3837-1156 
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13h30min. 

6.1.3 - Prazo de entrega do(s) produtos(s) relacionado sera de 10 (dez) dias úteis, a 
contar do recebimento por parte da CONTRATADA do pedido de fornecimento com nota 

de empenho assinada pela Secretaria solicitante. 

6.1.4 - A validade de cada alimento devera obedecer ao exigido na descrição dos itens. 
Para garantir que os alimentos estejam apropriados para o consumo humano. Caso não 

tenha o prazo minimo de validade especificado na descrição, o prazo minimo devera ser de 
12 meses. 

6.1.5 - Os géneros que não respeitar as especificacdes solicitadas, que apresentarem 
prazo de validade inferior ao solicitado, má qualidade (total ou parcial), deveréo ser 
substituidos por outros, respeitando as especificagdes técnicas trazidas no Termo de 
Referéncia, observando-se os prazos minimos de validade especificados no Termo de 

Referéncia. Os gastos decorrentes da troca serao arcados exclusivamente pela 
CONTRATADA. 

7-DO REAJUSTE 

7.1 - As regras para concessao do reajuste sdo aquelas estabelecidas no Termo de 
Referéncia, anexo ao Edital. 

8- DO REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

8.1 - O reequilibrio econémico financeiro tem como objetivo restabelecer a relagéo que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuicdo da 
administragdo para a justa remuneração da obra, servico ou fornecimento, na hipétese de 
sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou , ainda, em caso de forga maior, 

caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econdmica extraordindria e 
extracontratual. 

8.2 - Considerando a flutuagdo dos pregos do mercado, fica estabelecido que as 
variagdes para mais ou para menos dos pregos de até 5% (cinco por cento) do valor atual do 

contrato, não sera configurado alea extraordindria e extracontratual, devendo as partes 
absorver tais variagdes pelo preco ofertado. Percentuais superiores aos 5% estabelecidos 
serdo avaliados pela Administragéo para fins de concessão do reequilibrio contratual ou 
não. 

8.3 - Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico 
financeiro, eventual desconto ofertado pela Contratada sobre o valor estimado do processo 
na fase de lances. 

9-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

9.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

10 - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Praça Antônio Rabelo, 02 « Centro « CEP 56840-000 - CNPJ: 11.368.966/0001- 00 
Fone: 87 3837-1156
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10.1 - A execução contratual sera acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante 
conforme previsão do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo a CONTRATADA 
fornecer todas as informagdes solicitadas no prazo maximo de 01 (um) dia útil após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

10.2 - As decisbes e providéncias que ultrapassarem a competéncia dos 
representantes deverdo ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, 
visando a adoção das medidas necessarias; 

10.3. A fiscalizagao e a gestdo do contrato ficardo a cargo de servidores distintos 
designados pelo órgão contratante que deverdo acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas e serão designados por meio de Portaria, publicada no DOM. 

10.4 - A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dara preferencialmente 
por meio de e-mail e contato telefénico sem prejuizo de outros meios disponiveis. 

10.5. As obrigações do Gestor e Fiscal do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referéncia, anexo do Edital. 

11 - DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - As sanções referentes a execugdo do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

12 -DA RESCISAO 

12.1 - O presente Termo de Contrato podera ser rescindido: 

12.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administragéo, conforme previsdo do Art. 138, |, 
da Lei 14.133/2021, nas situações previstas nos incisos | a IX do art. 137 da Lei nº 14.133, 

de 2021, observadas as disposições do $ 3° do Art. 137, do mesmo preceito legal, sem 
prejuizo da aplicagdo das sangdes previstas no Termo de Referéncia e das consequéncias 

elencadas no Art. 139 da Lei 14.133/2021; 

12.1.2 - Amigavelmente, nostermos do art. 138, inciso Il, da Lei n® 14.133 de 2021. 

12.2 - Os casos de rescisdo contratual serao formaimente motivados e precedidos de 
autorizagdo da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao 
contraditério, bem como a prévia e ampla defesa. 

12.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista nos arts. 137, §2° e 138, §2° da Lei 14.133/2021. 

12.4 - O termo de rescisão, sempre que possivel, sera precedido: 

12.4.1 - Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 - Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 - Indenizações e multas. 

12.5 - O não pagamento dos saldrios e das verbas trabalhistas, e o não recolhjmento 

Praga Anténio Rabelo, 02 « Centro - CEP 56840-000 - CNPJ: 11.368.966/0001- 00 
Fone: 87 3837-1156
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IGUARACY |"mesamio: É 
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão 

do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades 

cabíveis. 

12.6 - O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.6.1 - Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.6.2 - Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 
à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 
eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

13-DAS VEDAÇÕES 

13.1 - É vedado 8 CONTRATADA: 

13.1.1 - caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2 - interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 - Devido à unicidade do fornecimento, é vedada a subcontratação. 

15-DAS ALTERAÇÕES 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

15.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

16 - DO VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA 

16.1 - O presente CONTRATO tera o visto da Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido na Lei n® 14.133, de 2021. 

17 - DA PUBLICAGAO 

17.1 - Incumbira 8 CONTRATANTE providenciar a publicagdo deste instrumento, por 
extrato, no Diario Oficial do Municipio, no prazo previsto na Lei n® 14.133, de 2021. 

18 - DAS DISPOSIGOES FINAIS 

18.1 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato sera diretamente 
vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma 

Praga Anténio Rabelo, 02 - Centro - CEP 56840-000 - CNP]: 11.368.966/0001- 00 
Fone: 87 3837-1156 

F

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20260602143317.pdf

assinado por: idU
ser 86



— IGUARACY aan É 
relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento. 

18.2 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória 

ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando- 

lhe, porém, no caso da rescisão pormotivos alheios a sua vontade e sem infração de 

quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao 

fornecimento efelivamente realizado. 

18.3 - As PARTES CONTRATANTES obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente 

Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condigdes, por si e seus sucessores. 

18.4 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei nº 14.133/21 e, alterações 

posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicdveis, a proposta de pregos 

apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, 0s principios gerais de Direito. 

18.5 - A CONTRATADA sera responsavel por todas as obrigagbes trabalhistas, 

tributarias e previdenciarias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por 

qualquer vinculo empregaticio que venha a se configurar, inclusive indenizagoes decorrentes 

de acidente de trabalho. 

19 -DO FORO 

19.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Afogados da Ingazeira, Estado de 

Pernambuco, como competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia 

resultante do presente Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais 

privilegiado que se configure. 

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em quatro 

vias de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus 

legais efeitos. 

Iguaracy/PE, 18 de maio de 2026. 

7 MUNICIPIO DE IGHARATY/PE 
CNPJ nº 11.368.966/0001-00 

ADIEL BARBOZA DE OLIVEIRA 

Secretario de Administragao e Desenvolvimento Econémico 
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